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Julga procedente o recurso inteïpoío
pelo candidato ao Concurso Público
para ila Caiíeiia do
Magist&io Superior da UEMA, dü
Centro de Estudos Superiores de
Caxias - CESC.
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qualidade de Presidente eii exercício do Conselho de EnSinO,
Fxieiiso CEPE, tendo eni vista o prescrito no Estatuto da UEMA,
58. ijiCiSO VITT e.. considerando:

o » esci tc ia Resol uão 110 1 09,’94 -CQNSUN1’IJI3MA.
1I11e LICeILIILI este CoiiseIüo nesfa uaw,

RESOLVE:

Art. °- Julgar procedente o recurso interposto pela candidata Maria OdetePeicta Müma através do processo n° 0268/2002 ao Concurso Público pnii.Tngíesso na Carreira do Magistério Superior da UEMA. para a disciplina: Práticade Eisino de Leiras do Deprtarnento de Letra.s cio Cejitio de Estudos SLtperiolesde Caxias - CESC.

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo Vi; São Luis, (MA), em 04 de abril de 2002.
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of. Maria Eiine Barbosa Ouve a

Vice - Reitora na Presidência do CEPE

ResoIuço 110383 /2002 - CEPE/UEMA
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